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Escritorio de Projetos <eproj@eproj.sc.gov.br>

PROPAE e PROINVESTE: prorrogação de prazo de uso de recursos 
1 mensagem

andre.cleiman@bndes.gov.br <andre.cleiman@bndes.gov.br> 6 de junho de 2022 18:32
Para: EPROJ SC <eproj@eproj.sc.gov.br>
Cc: pmbar@bndes.gov.br

Classificação: Documento Controlado  
Restrição de Acesso: Empresas do Sistema BNDES  e destinatários deste e-mail  
Unidade Gestora: AGS/DEGEP/GGEP4 (classificação conforme OS PRESI 01/2015-BNDES)  
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

Prezado EPROJ/SC,  

Comunicamos que foram autorizadas as prorrogações de prazo de utilização de recursos dos seguintes projetos:  
1. PROPAE/SC  
1.1. Contrato nº 13.2.0026.1, de 04/04/2013  
1.2. Solicitação: Ofício SEF/GABS nº 0483/2022, de 16/05/2022  
1.3. Justificativas: Ofício SEA/EPROJ N.º 074/2022, de 12/05/2022  
1.4. Prorrogação até: 15/06/2023  

2. PROINVESTE/SC  
2.1. Contrato nº 12.2.0831.1, de 21/11/2012  
2.2. Solicitação: Ofício SEF/GABS nº 0482/2022, de 16/05/2022  
2.3. Justificativas: Ofício SEA/EPROJ N.º 074/2022, de 12/05/2022  
2.4. Prorrogação até: 30/06/2023  

Cumpre informar que as aprovações não implicam comprometimento adicional de recursos, tampouco alteração
dos prazos de carência e de amortização. 

Atenciosamente, 

"O remetente desta mensagem é responsável por seu endereçamento, seu conteúdo e seus anexos. Cabe a seus
destinatários, inclusive aqueles copiados na mensagem, tratá-la adequadamente, com observância da legislação em vigor e
dos normativos internos do BNDES, quando cabível. São proibidas, sem a devida autorização, a sua divulgação, reprodução e
distribuição. A inobservância das proibições será passível de aplicação de sanções cíveis, criminais e disciplinares, quando
cabíveis. Se você recebeu esta mensagem indevidamente, antes de removê-la de sua caixa postal, solicita-se o reenvio ao
remetente, informando o ocorrido."  
"The sender of this message is responsible for its addressing, contents and attachments. The receiver, including those copied
in the message, is obliged to use it properly, in compliance with the law in effect and the BNDES' internal rules, if applicable.
It is prohibited to disclose, reproduce and distribute e-mail messages without due consent. Failure to obey these instructions
may give rise to civil, criminal or disciplinary measures, if applicable. If you have improperly received this e-mail, we kindly
request you to forward the message to the sender stating the error prior to deleting it from your inbox."  
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